
CONTRATO

1º Aditivo Contrato nº 048/2021-SGA
 
 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA PHM
CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP.
 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada na 5ª Avenida, 750, Centro administrativo da Bahia
 CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES , doravante denominado

CONTRATANTE, e a Empresa PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP , CNPJ nº. 02.545.164/0001-20, estabelecida na Rua
Sérgio de Carvalho, 661, Federação, Salvador, Bahia, neste ato representada pelo seu sócio, Paulo Henrique Marques da Silva, CPF nº. ,
doravante denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico Nº. 013/2021, protocolado sob o nº. SEI
19.09.02336.0011106/2020-24, CONTRATO Nº 048/2021 - SGA , que, independentemente de transcrição, integra este instrumento, e observadas as
disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05, de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à
prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em sistema de prevenção e combate a incêndio, instalados na sede
CONTRATANTE localizada no município de Feira de Santana, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 

2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 01 de Agosto de 2022 e
término em 31 de Julho de 2023.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.

 

 

 

Salvador, _____ de _________________ de _____.

 

 

 

 

PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
                                                     Frederico Welington Silveira Soares

                                                                      Superintendente

 

 

 

PELA CONTRATADA: ____________________________________________
                                                      Paulo Henrique Marques da Silva
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                         PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP
 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA em 01/07/2022, às 11:03, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 08/07/2022, às 14:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0395734 e o código CRC D632D947.
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CONTRATO

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA PHM
CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP.
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada na 5ª Avenida, 750, Centro administrativo
da Bahia – CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUÍS SANT'ANA RIBEIRO , doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP , CNPJ nº. 02.545.164/0001-20, estabelecida na
Rua Sérgio de Carvalho, 661, Federação, Salvador, Bahia, neste ato representada pelo seu sócio, Paulo Henrique Marques da Silva , CPF nº.

, doravante denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação , modalidade Pregão Eletrônico Nº. 013/2021 ,
protocolado sob o nº. SEI 19.09.02336.0011106/2020-24, CONTRATO Nº 048/2021 - SGA , que, independentemente de transcrição, integra este
instrumento, e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05, de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo, mediante
as cláusulas e condições seguintes:
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  do Contrato Original firmado entre as partes,
relativo à prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em sistema de prevenção e combate a incêndio, instalados
na sede CONTRATANTE localizada no município de Feira de Santana, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 01 de Agosto
de 2023 e término em 31 de Julho de 2024.
 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante
as testemunhas abaixo.
 
 

Salvador, _____ de _________________ de _____.
 
 
 
 
PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
André Luís Sant'Ana Ribeiro
Superintendente

 
 
 
PELA CONTRATADA: ____________________________________________
Paulo Henrique Marques da Silva
PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP
 
 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA em 13/07/2023, às 11:45, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 18/07/2023, às 14:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0718699 e o código CRC 319DFF1A.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.375 - Disponibilização: quarta-feira, 19 de julho de 2023 Cad 1 / Página 2387

Art. 6º O monitoramento das informações publicadas no Portal da Transparência será realizado, em primeira instância, pelo 
Órgão/Unidade responsável por sua captação e publicação e, em segunda instância, pelo Comitê Gestor do Portal da Transpa-
rência, com o intuito de assegurar a regular atualização.

§ 1º Quaisquer inconsistências nos dados e informações deverão ser imediatamente comunicadas ao Comitê Gestor do Portal 
para análise das correções necessárias junto às respectivas fontes;

§ 2º As inconsistências levantadas pelo Comitê Gestor do Portal serão imediatamente comunicadas às áreas responsáveis para 
seu saneamento.

Art. 7º Caberá à Assessoria Administrativa, de Governança e Gestão da Informação (AAGI) da Superintendência de Gestão Ad-
ministrativa apoiar o Comitê Gestor do Portal da Transparência, no que se refere à supervisão, controle e avaliação operacional 
do fl uxo das informações e na articulação com as áreas responsáveis pelos fl uxos existentes de produção de dados e informa-
ções e de conteúdos de interesse do Portal.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendência de Gestão Administrativa e os esclarecimentos que se fi zerem 
necessários poderão ser obtidos junto ao Comitê Gestor do Portal da Transparência.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, espe-
cialmente a Instrução Normativa nº 004/2009.

Salvador, 18 de julho de 2023. 

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 252/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no Ato Normativo nº 29, de 06 de julho de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor o Comitê Gestor do Portal Transparência os servidores Heide Souza Silva, que o coordenará; Cláu-
dia de Souza Barbosa; Fredson Delgado da Silva; Carlos Bastos Stucki e Ana Carla Sales Passos Martins. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se, a partir desta data, as designações anteriores, relativas à Portaria nº 29/2016. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 18 de julho de 2023. 

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 048/2021-SGA. Processo: 
19.09.00872.0015653/2023-02. Parecer jurídico: 486/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Phm 
Construções e Combate a Incêndio Eireli-Epp, Cnpj nº 02.545.164/0001-20. Objeto contratual: prestação de serviços de 
engenharia para manutenção preventiva e corretiva em sistema de prevenção e combate a incêndio, instalados na sede do 
MPBA localizada no município de Feira de Santana. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência contida na Cláusula Oitava do 
Contrato Original por mais 01 (um) ano, com início em 01 de Agosto de 2023 e término em 31 de Julho de 2024. Dotação 
orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0048 - Ação (P/A/OE) 4734 - Destinação de Recursos 100 - Natureza 
de Despesa 33.90.39.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 27/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02336.0005757/2023-23  OBJETO: Prestação 
de Serviços de Engenharia de Manutenção Preventiva e Corretiva em Sistema de Combate a Incêndio, instalado na sede 
do Ministério Público do Estado da Bahia, situada na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – BA, 
conforme edital e seus anexos. AVISO: Licitação homologada em sistema pela autoridade competente, o Superintendente 
de Gestão Administrativa, no dia 18/07/2023, com base no Parecer nº 515/2023, da Assessoria Técnico-Jurídica. EMPRESA 
VENCEDORA:  PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI , CNPJ: 02.545.164/0001-20.  Termo de homolo-
gação disponível no sistema Comprasnet, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br
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CONTRATO

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA PHM
CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP.
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada na 5ª Avenida, 750, Centro administrativo
da Bahia – CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO , doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP , CNPJ nº. 02.545.164/0001-20, estabelecida na
Rua Sérgio de Carvalho, 661, Federação, Salvador, Bahia, neste ato representada pelo seu sócio, Paulo Henrique Marques da Silva , CPF nº.

, doravante denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação , modalidade Pregão Eletrônico Nº. 013/2021 ,
protocolado sob o nº. SEI 19.09.02336.0011106/2020-24, CONTRATO Nº 048/2021 - SGA , que, independentemente de transcrição, integra este
instrumento, e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05, de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo, mediante
as cláusulas e condições seguintes:
 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  do Contrato Original firmado entre as partes,
relativo à prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em sistema de prevenção e combate a incêndio, instalados
na sede CONTRATANTE localizada no município de Feira de Santana, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 01 de Agosto
de 2024 e término em 31 de Julho de 2025.
 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante
as testemunhas abaixo.
 
 
 

Salvador, _____ de _________________ de _____.
 
 
 
 
PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente

 
 
 
PELA CONTRATADA: ____________________________________________
Paulo Henrique Marques da Silva
PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP
 
 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA em 22/07/2024, às 12:13, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 22/07/2024, às 19:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1150379 e o código CRC 4C2FE992.
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CONTRATO

 
QUARTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA PHM
CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP.
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada na 5ª Avenida, 750, Centro administrativo
da Bahia – CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO , doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP , CNPJ nº. 02.545.164/0001-20, estabelecida na
Rua Sérgio de Carvalho, 661, Federação, Salvador, Bahia, neste ato representada pelo seu sócio, Paulo Henrique Marques da Silva , CPF nº.

, doravante denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação , modalidade Pregão Eletrônico Nº. 013/2021 ,
protocolado sob o nº. SEI 19.09.02336.0011106/2020-24, CONTRATO Nº 048/2021 - SGA , que, independentemente de transcrição, integra este
instrumento, e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05, de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo, mediante
as cláusulas e condições seguintes:
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  do Contrato Original firmado entre as partes,
relativo à prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em sistema de prevenção e combate a incêndio, instalados
na sede CONTRATANTE localizada no município de Feira de Santana, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 01 de Agosto
de 2025 e término em 31 de Julho de 2026.
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante
as testemunhas abaixo.
 

Salvador, _____ de _________________ de _____.
 
 
 
PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente

 
 
 
PELA CONTRATADA: ____________________________________________
Paulo Henrique Marques da Silva
PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP
 
 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA - Usuário Externo, em 25/07/2025, às 10:59, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 28/07/2025, às 10:30, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1622470 e o código CRC 45A685D6.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.856 - Disponibilização: terça-feira, 29 de julho de 2025 Cad 1/Página 149

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 048/2023- SGA. Processo SEI: 
19.09.00872.0019013/2025-48. Parecer jurídico: 486/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa PHM 
Construções e Combate a Incêndio Eireli-EPP, CNPJ nº. 02.545.164/0001-20. Objeto contratual: Prestação de serviços de enge-
nharia para manutenção preventiva e corretiva em sistema de prevenção e combate a incêndio. Objeto do aditivo: alterar a Cláu-
sula Oitava do contrato original fi rmado entre as partes, visando prorrogar o prazo de vigência, por mais 01 (um) ano, com início 
em 01 de agosto de 2025 e término em 31 de julho de 2026. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0023 
- Ação (P/A/OE) 4058 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025 
Procedimento: nº 19.09.02336.0012924/2025-43 – Pregão Eletrônico nº 90014/2025 - OBJETO: registro de preços para aqui-
sição de material de telefonia. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a partir desta publicação. Data da Assinatura: 28/07/2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025- SGA 
REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE TELEFONIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E PREÇOS REGISTRADOS 

LOTE 1 – EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS 

MARCA/ 
MODELO UNIDADE QUANTIDADE 

REGISTRADA 

QUANTIDADE 
MÍNIMA POR 
PEDIDO 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 CONECTOR, linear, 
101E BARGOA unidade 1.000 100 R$ 1,12 

2 

Cabo CCI, com 
especifi cações 
mínimas: 50 x 2, rolo 
com 200 m, diâmetro 
0,50 mm, isolação 
interna em composto 
termoplás  co de 
cloreto de polivinila 
(PVC), isolação 
externa em composto 
termoplás  co de 
cloreto de polivinila 
(PVC), condutor em 
cobre estanhado 

MULTITOC Unidade 30 3 R$ 187,00 

3 

Cabo CCI, com 
especifi cações 
mínimas: 50 x 3, rolo 
com 200 m, diâmetro 
0,50 mm, isolação 
interna em composto 
termoplás  co de 
cloreto de polivinila 
(PVC), isolação 
externa em composto 
termoplás  co de 
cloreto de polivinila 
(PVC), condutor em 
cobre estanhado 

MULTITOC Unidade 20 2 R$ 291,00 

4 

Cabo CI, com 
especifi cações 
mínimas: para 
telefone, CI 50x50 
pares, condutor em 
cobre estanhado 

COOPERSALTO Unidade 200 20 R$ 39,00 
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